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such as corruption, embezzlement, and money laundering directly undermine the State’s financial 
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que “o Estado social impõe ao poder público deveres de prestação que visam garantir condições 

materiais mínimas de existência digna” (CANOTILHO, 20

públicas redistributivas. Como observa Ferrajoli, “a corrupção representa uma forma de desvio 

s democráticas” 

adverte que “o direito penal simbólico opera mais como instrumento de legitimação política do 

controle social” (ZAFFARONI, 2007, p. 89). 

destaca Roxin, “o Direito Penal deve atuar como 

de condutas que afetam bens jurídicos fundamentais” (ROXIN, 2000, p. 23).
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nforme sustenta Canotilho, “o Estado 

Estado para a sua concretização” (CANOTILHO, 2003, p. 1161). Tal perspetiva implica 

erosão da capacidade redistributiva estatal. Ferrajoli observa que “a corrupção corrói as bases 

do Estado de Direito, comprometendo a igualdade e a legalidade na gestão da coisa pública” 
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eficaz. Roxin enfatiza que “o Direito Penal deve proteger bens jurídicos fundamentais, atuando 

de forma eficaz, mas sempre como última ratio” (ROXIN, 2000, p. 23). Contudo, no domínio dos 

envolvidos em criminalidade económica. Nesse contexto, Zaffaroni adverte que “o direito penal 

jurídicos” (ZAFFARONI, 2007, p. 89). Tal fenómeno é agravado pela influência mediática, que 
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previsão jurídica, mas efetividade material. Como assinala Canotilho, “o Estado social implica 

deveres de prestação que exigem uma atuação positiva e eficaz por parte do poder público” 
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xin de que “o Direito Penal só se 

legitima quando é capaz de proteger efetivamente os bens jurídicos fundamentais” (ROXIN, 

Zaffaroni, segundo a qual “o direito penal simbólico tende a responder mais a expectativas sociais 

do que à efetiva proteção de bens jurídicos” (ZAFFARONI, 200

sociais, contrariando a lógica do Estado social, que, conforme Canotilho, “exige a realização 

s públicas efetivas” (CANOTILHO, 2003, 
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